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LIVRO N.0 FLS. No 

LEI N? 2025/78 

de 29 de junho de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito adicio

nal, destinado aos serviços de processa

mento de dados. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei:-

Artigo I? - Fica o Poder Execut ivo autorizado

a abrir um crédito adicional no valor de Cr$.3.206.500,00 (três milhÕes, 

duzentos e seis mi 1 e quinhentos cruzeiros), destinado a suplementar as 

seguintes dotações do orçamento vigente: -

2.20- 03070212.70- 3132.00..... ... .. ..... .. .............. 193.600,00 

2.60- 03070222.70- 3132.00.. ... .. . . .. .... . ............... 312.200,00 

4.40- 03080302.70- 3132.00 ................................ 2.700.700,00 

Artigo 2? -O crédito autorizado no artigo an

terior correra por conta do excesso de arrecadação previsto para o cor -

rente exercício. 

Artigo 3? - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Mun icipal de São José dos Campos , 

29 de junho de 1978. 

Ednardo ~é 
'-

Registrada e pub1 i cada no 

to, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 

tenta e oito. 
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